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O Diário Oficial do Município de Coelho Neto -
MA. Criado pela Lei N° 709/2018 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma
publicação da Administração Direta deste
Município.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização
de filtros, acesse
https://dom.coelhoneto.ma.gov.br . As
consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA
CNPJ: 05.281.738/0001-98, Prefeito Bruno
José Almeida e Silva
Endereço: Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro
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Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO  ELETRONICO  016/2023.  A  Prefeitura
Municipal de Coelho Neto, Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e
Gestão,  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º
10.520/02 e subsidiariamente as disposições da Lei
n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na  modalidade  Pregão  Eletrônico,  do  tipo  menor
preço,  para  o  Registro  de  preços  para  futura  e
eventual contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de máquinas e veículos pesados,

com operador, estando incluída toda a manutenção
preventiva  e  corretiva,  com  fornecimento  e
substituição  de  peças,  pneus,  mão  de  obra,
componentes e materiais  utilizados na manutenção
necessários ao regular funcionamento das máquinas
pesadas  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,
 no dia 03 de Maio de 2023 às 09:00 horas (horário
de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia
d a  i n f o r m a ç ã o ,  s i t e
https://www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na
pagina  web  do  Portal  de  Compras  Públicas  –
e n d e r e ç o
https://www.portaldecompraspublicas.com.br  e  no
P o r t a l  d a  T r a n s p a r ê n c i a  n o  e n d e r e ç o :
h t t p s : / / l i c i t a c o e s . c o e l h o n e t o . m a . g o v . b r / .
Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de
C o m p r a s  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l :
cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. Coelho Neto - MA, 12
de  Abril  de  2023.  Sérgio  Ricardo  Viana  Bastos  –
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão.

EXTRATO  DO  1º  ADITIVO  DE  VIGÊNCIA  DO
CONTRATO  Nº  089/2022  DA  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  Nº:  002/2022-SEMPG

Locatário: O Município de Coelho Neto - MA, através
da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
G E S T Ã O ,  i n s c r i t o  n o  C N P J  s o b  o  n º
05.281.738/0001-98.  Representante  do  Locatário:
Sérgio  Ricardo  Viana  Bastos,  portador  do  CPF  nº
470.606.543-72  Locador:  JOSE  AUGUSTO  DE
FREITAS  COSTA,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
306.045.243-15. Objeto do presente termo de aditivo:
aditivar  prorrogação  de  vigência  do  contrato
089/2022,  Dispensa  de  Licitação  Nº:  002/2022-
SEMPG que tem como objeto a Locação de imóvel
para  o  funcionamento  da  Secretaria  Municipal  de
Obras e Infraestrutura, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do
Município  de  Coelho  Neto  -  MA.  A  vigência  do
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Contrato passa a ser de 20 de maio de 2023 a 19 de
maio  de  2024.  Data  da  Assinatura:  17/04/2023.
Coelho Neto (MA). Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 188/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  188/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  001/2023.  Contratante:  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Gestão,  inscrita  no
CNPJ /MF  sob  o  nº  05 .281 .738 /0001 -98 ,
Representante da Contratante: Sérgio Ricardo Viana
Bastos,  portador  do  CPF  nº  470.606.543-72.
Contratada:  SECO  AMBIENTAL,  SERVIÇOS,
PESQUISAS  E  CONSTRUTORA  LTDA,  inscrita  no
CNPJ/MF  sob  o  nº  33.614.013/0001-00,  neste  ato
representada  pelo  Sr.  Bruno  José  da  Silva  Inácio,
CPF:  105.594.754-03.  Fundamento  Legal:  Lei  n°
8.666/93  e  10520/02  e  alterações.  OBJETO:
Contratação  de  empresa  especializada  para  a
prestação de serviços de dedetização, desratização,
descupinização e limpeza de fossas e caixas d’água,
objetivando  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Gestão.  Data  da
Assinatura: 18 de Abril de 2023. Prazo de vigência:
18  de  Abril  de  2024.  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39.00  Outros  serv.  de  terc.  pessoa  jurídica.
Valor total  R$ 10.482,09 (Dez Mil,  Quatrocentos e
Oitenta e Dois Reais e Nove Centavos). Coelho Neto -
MA. Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 189/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  189/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  001/2023.  Contratante:  Secretaria
Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
13.734.158/0001-37,  neste  ato  representado  pela
Secretária Jesuslene Sousa da Luz, portadora do CPF
nº 342.663.723-53. Contratada: SECO AMBIENTAL,
SERVIÇOS,  PESQUISAS  E  CONSTRUTORA  LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.614.013/0001-00,
neste ato representada pelo Sr. Bruno José da Silva
Inácio, CPF: 105.594.754-03. Fundamento Legal: Lei
n°  8.666/93  e  10520/02  e  alterações.  OBJETO:
Contratação  de  empresa  especializada  para  a
prestação de serviços de dedetização, desratização,
descupinização e limpeza de fossas e caixas d’água,
objetivando  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Educação. Data da Assinatura: 18 de
Abril de 2023. Prazo de vigência: 18 de Abril de 2024.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terc.  pessoa  jurídica.  Valor  total  R$  156.000,00
(Cento e Cinquenta e Seis Mil Reais). Coelho Neto -
MA. Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 190/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  190/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  001/2023.  Contratante:  Fundo
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.747.944/0001-80,  neste  ato  representado  pela
Secretária Josely Maria Silva Almeida, portadora do
CPF  nº  498.084.193-72.  Contratada:  SECO
AMBIENTAL,  SERVIÇOS,  PESQUISAS  E
CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
33.614.013/0001-00, neste ato representada pelo Sr.
Bruno  José  da  Silva  Inácio,  CPF:  105.594.754-03.
Fundamento  Legal:  Lei  n°  8.666/93  e  10520/02  e
alterações.  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  para  a  prestação  de  serviços  de
dedetização, desratização, descupinização e limpeza
de  fossas  e  caixas  d’água,  objetivando  atender  as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde. Data da
Assinatura: 18 de Abril de 2023. Prazo de vigência:
18  de  Abril  de  2024.  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.39.00  Outros  serv.  de  terc.  pessoa  jurídica.
Valor  total  R$  88.500,00  (Oitenta  e  Oito  Mil  e
Quinhentos Reais). Coelho Neto - MA. Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 191/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  191/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  001/2023.  Contratante:  Fundo
Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 15.427.940/0001-39, neste ato representada
pela  Secretária,  Sra.  Sônia  Maria  Silva  Carvalho
Santos  CPF Nº  007.323.913-50.  Contratada:  SECO
AMBIENTAL,  SERVIÇOS,  PESQUISAS  E
CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
33.614.013/0001-00, neste ato representada pelo Sr.
Bruno  José  da  Silva  Inácio,  CPF:  105.594.754-03.
Fundamento  Legal:  Lei  n°  8.666/93  e  10520/02  e
alterações.  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  para  a  prestação  de  serviços  de
dedetização, desratização, descupinização e limpeza
de  fossas  e  caixas  d’água,  objetivando  atender  as
necessidades  do  Fundo  Municipal  de  Assistência
Social.  Data  da  Assinatura:  18  de  Abril  de  2023.
Prazo de vigência: 18 de Abril de 2024. Elemento de
Despesa:  3.3.90.39.00 Outros serv.  de terc.  pessoa
jurídica. Valor total R$ 38.400,00 (Trinta e Oito Mil e
Quatrocentos Reais). Coelho Neto - MA. Publique-se.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
    
        RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 004/2023,
fundamentada no art. 24, inciso X da Lei n.º 8.666 de
21.06.93,  e  suas  atualizações  posteriores,  nos
elementos constantes do Processo Administrativo nº
PR2023.03/CLHO-00330, para a contratação de LUIS
OLIVEIRA  SERRA,  inscrita  no  CPF  sob  o  Nº
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150.044.813-34, referente a Locação do imóvel para o
funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura,
para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão do Município de
Coelho Neto – MA. Valor mensal de R$ 6.000,00 (seis
mil  reais).  Valor  global  Ratificado:  R$  72.000,00
(setenta e dois mil reais).

Coelho neto/MA, 18 de abril de 2023

________________________________
Sérgio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão.
 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

TERMO  DE  RESCISÃO  AMIGÁVEL  AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
110/2022, QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO,
COMO  CONTRATANTE,  O  MUNICÍPIO  DE
COELHO  NETO   ATRAVÉS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, E,
DE  OUTRO  LADO,  COMO  CONTRATADA,  A
EMPRESA  KAUER  CASTRO  SOCIEDADE
INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO
DE  COELHO  NETO,  pessoa  jurídica  de  direito
público, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL
 DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO,  inscrita  no
CNPJ/MF sob o nº. 05.281.738/0001-98, situada na
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto, MA,
neste ato representado pelo Secretário Municipal Sr.
Sérgio Ricardo Viana Bastos, brasileiro, inscrito no
CPF  nº  470.606.543-72,  doravante  denominada
simplesmente  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  a
Empresa  KAUER CASTRO SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE  ADVOCACIA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
45.954.475/0001-55, estabelecida na Avenida Nossa
Senhora  de  Fátima,  nº  1880,  sala  413,  Edifício
Lisieux, Bairro de Fátima, CEP 64.049-526, Teresina,
Piauí,  daqui  por  diante  designada  CONTRATADA,
neste ato representada pelo seu Sócio-Administrador
o Sr. Kauer Silva Castro, inscrito no CPF sob o nº
619.984.003-87, resolvem celebrar o presente Termo
de  Rescisão  Amigável  ao  Contrato  nº  110/2022,
decorrente  do  processo  de  Inexigibilidade   nº
006/2022,  observadas  as  disposições  da  Lei  nº
8.666/93 e, mediante as cláusulas e condições que
abaixo seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. As partes acima qualificadas resolvem de comum

acordo e, na forma do Processo Administrativo que
culminou  na  contratação  da  empresa  KAUER
CASTRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  45.954.475/0001-55  ,
estabelecida na Avenida Nossa Senhora de Fátima, nº
1880,  sala 413,  Edifício Lisieux,  Bairro de Fátima,
CEP  64.049-526,  Teresina,  Piauí,  neste  ato
representada  pelo  seu  Sócio-Administrador  o  Sr.
Kauer  Silva  Castro,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
619.984.003-87,  que  originou  no  Contrato  de
Prestação  de  Serviços  nº  110/2022,  rescindi-lo
amigavelmente  a  partir  de  17  de  abril  de  2023,
conforme  acordado  entre  as  partes,  consoante
disposto  no  art.  79,  inciso  II,  da  Lei  nº.  8.666/93.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Verificada a conveniência
para a CONTRATANTE, e a inexistência de prejuízo
às  pessoas  jurídicas  da  CONTRATANTE  e  da
CONTRATADA, o presente termo amigável operar-se-
á na forma da lei. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 2.1.  A rescisão amigável  do contrato em epígrafe
será realizada sem ônus de qualquer natureza para
qualquer das partes, renunciando as partes o direito
sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se
pactuou no processo de Inexigibilidade  nº 006/2022.
 
PARÁGRAFO  ÚNICO  –  As  partes  exoneram-se  de
qualquer reclamação futura decorrente da presente
resc isão  contratua l ,  nas  es feras  c íve is ,
administrativas  e  criminais.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 
3.1. O presente instrumento está amparado no artigo
78 e no Inciso II do artigo 79 da Lei nº 8.666 de 21 de
junho de 1993.
3.2. As partes concordam que, a partir desta data não
mais  haverá  qualquer  obrigação  entre  elas  e
assentem  não  haver  mais  qualquer  obrigação  de
ordem financeira. 
3.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do
extrato do presente Termo de Rescisão Amigável na
imprensa oficial.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si,
ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo de Rescisão
Amigável é assinado pelas partes.

Coelho Neto (MA), 17 de abril de 2023.
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SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO
Sérgio Ricardo Viana Bastos

KAUER  CASTRO  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE
ADVOCACIA
CNPJ nº 45.954.475/0001-55 

Testemunhas: 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _                 
_________________________
Nome:                                                         Nome:  
CPF:                                                            CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023
P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
PR2022.12/CLHO-05159
 
 O  MUNICÍPIO DE COELHO NETO -  MA,  pessoa
Jurídica  de  direito  público  interno,  por  meio  da
Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Gestão,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98,
situada na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho
Neto – MA, neste ato representada pelo Secretário
Municipal  de  Planejamento e  Gestão,  o  Sr.  Sérgio
Ricardo  V iana  Bastos ,  portador  do  CPF:
470.606.543-72,  considerando  o  julgamento  da
licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma
eletrônica,  para  REGISTRO DE PREÇOS,  Processo
Administrativo nº PR2022.12/CLHO-05159, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de  acordo  com a  classificação  por  ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações e no Decreto nº 7892/2013,
e em conformidade com as disposições a seguir:
  
1.    DO OBJETO 
1.1.    A presente Ata tem por objeto o registro de
preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada  para  a  prestação  de  serviços  de
dedetização, desratização, descupinização e limpeza
de  fossas  e  caixas  d’água,  objetivando  atender  as
necessidades  do  Município  de  Coelho  Neto  -  MA,
especificados  no  Termo de  Referência  Anexo  I  do
edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição. 
2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS  
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto,

a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

RAZÃO  SOCIAL:  SECO  AMBIENTAL,  SERVIÇOS,  PESQUISAS  E
CONSTRUTORA  LTDA
CNPJ: 33.614.013/0001-00
ENDEREÇO: SITIO SERRA VERDE, 400, ZONA RURAL, CUPIRA - PE
RESPONSÁVEL: BRUNO JOSE DA SILVA INÁCIO     CPF: 105.594.754-03
E-MAIL: secoambientallicitacoes@gmail.com                    TELEFONE: (81)
98289-6143

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

SERVIÇO  DE  DESCUPINIZAÇÃO:  Tratamento  das  áreas
infestadas através de perfuração do local  (sistema de
injeção)  e  aplicação  de  cupinicida  por  meio  de
pulverização e/ou injeção, saturando a área a ser tratada
para sua proteção contra o ataque de cupins. Serviço de
Barreira Química na alvenaria inferior e superior, parte
interna e externa. Tratamento das tubulações e pontos
de fiação elétrica com cupinicida em pó, quando se fizer
necessário.  Após  cada  apl icação,  a  empresa
especializada  deverá  fornecer  à  Contratante  o
comprovante  de  execução  do  serviço  contendo,  no
mínimo,  as  informações  contidas  no  Art.  20  da
Resolução-  RDC  nº  52,  de  22  de  outubro  2009,  da
Diretoria  Colegiada  da  Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária.  Local  de  aplicação:  A  aplicação  deverá  ser
efetuada  por  medição  de  área  (m²)  nas  instalações
(áreas  construídas),  podendo  englobar  todas  as
instalações ou partes delas.

851.837,68 M²  R$         0,15  R$ 127.775,65

2

SERVIÇO  DE  DEDETIZAÇÃO,  DESINFESTAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO  e  barreira  química  interna,  contra
diversos tipos de insetos rasteiros e roedores (baratas,
formigas,  traças,  pulgas,  percevejos,  carrapatos,
aranhas,  cupins,  escorpiões,  moscas  e  mosquitos,
inclusive ratos e lagartixas) em prédios públicos (próprios
e/ou locados) do município, conforme Planilha em Anexo.
Deverá ser usado produto eficaz e sem odor, inofensivo a
seres humanos. OBSERVAÇÕES A SEREM SEGUIDAS PARA
A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O serviço a ser contratado
é de descupinização, desratização e controle de pragas
tais como: baratas e formigas e implantação de barreira
química  na  aérea  interna.  Exige  serviços  técnicos
altamente  qualificados,  que  utilize  tecnologia  de
proteção segura sem agressão ao meio ambiente e aos
imóveis  como  um  todo  e  seu  acervo  bibliográfico  e
documental,  1  -  Os  serviços  executados  deverão
abranger  desinfestação  em  salas,  banheiros,  forros,
incluindo  caixas  de  esgoto  e  caixas  de  passagem de
cabos elétricos e de lógica, 2- A empresa que realizar o
serviço  deverá  apresentar  atestados  de  vigilância
sanitária (ou equivalente) para os serviços prestados, 3 -
Os serviços devem ter validade mínima de 3 meses. 4 -
Após  a  realização  dos  serviços,  a  empresa  deverá
fornecer  documento/certificado  de  garantia,  no  qual
especifique o prazo de validade dos serviços e produtos
aplicados.  No  período  de  validade  dos  serviços,  a
empresa  deverá  dar  toda  a  assistência  que  se  fizer
necessária  para  garantir  o  controle  da  infestação nas
áreas tratadas.

501.837,68 M²  R$         0,17  R$    85.312,41

3

SERVIÇOS DE DESINFECÇÃO ATRAVÉS DE SANITIZAÇÃO
COM  ATOMIZAÇÃO:  Limpeza  dos  ambientes  e
desinfecção  de  superfícies  em  geral,  de  forma  a
promover a remoção de resquícios de vírus transmissores
do Covid-19 (novo coronavírus), mediante aplicação de
químicos específicos para desinfecção de superfícies,  de
ação rápida, que elimine vírus, não tóxicos, inodoros, não
corrosivo  ou  abrasivo,  biodegradável,  registrado  na
Agencia Nacional de Vigilância de Saúde respeitando a
N o t a  T é c n i c a  n º
22/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA,  com
comprovação  de  efetividade  contra  o  coronavírus
borrifados com atomizador a gasolina para aplicação em
tratamento fitossanitário com potência mínima de 1,7CV
a 6500 RPM, por mão de obra adequada e treinada para
execução  dos  serviços  fazendo  uso  de  todos  os
Equipamentos  de  Proteção  Ind iv idual  EP I ’S
regulamentados  por  norma  (ex:  mascaras,  luvas  e
vestimentas  adequadas  entre  outros  Epi’s),  nas
superfícies  tais  como:  pisos,  paredes/divisórias,  tetos,
portas/visores,  janelas,  veículos,  equipamentos,
instalações sanitárias,  grades de ar  condicionado e/ou
exaustor,  mobiliários  e  demais  locais  que  estejam  a
disposição das equipes no enfrentamento a proliferação
do  Covid-19  nas  instalações  administrativas  e  de
atendimento ao público, em anexo.

501.837,68 M²  R$         0,16  R$    80.294,03

VALOR TOTAL  R $  
293.382,09

3 .     ÓRGÃO  GERENCIADOR  E  ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) 
3.1.     O  órgão  gerenciador  será  a  Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão. 
3.2.    São órgãos e entidades públicas participantes
do  registro  de  preços:  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e
Cidadania.  
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.   A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência

mailto:secoambientallicitacoes@gmail.com
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do  órgão  gerenciador  desde  que  devidamente
justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7892/2013. 4.2. O
Órgão  Gerenciador  deverá  ser  previamente
consultado e autorizar a utilização da ata de registro
de preço por órgão ou entidade não participante.  
4.3.  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar
pela aceitação ou não da adesão, independentemente
dos quantitativos inicialmente estimados e desde que
não  haja  prejuízo  ao  atendimento  das  obrigações
anteriormente assumidas. 
4.4. As aquisições ou as contratações adicionais não
poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento  convocatório  e  registrados  na  ata  de
registro de preços para o Órgão Gerenciador e para
os Órgãos Participantes. 
4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de
registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e
Órgãos Participantes, independentemente do número
de Órgãos Não Participantes que aderirem. 
4.6.  Após  a  autorização  do  Órgão  Gerenciador,  o
Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição
ou  contratação  solicitada  em  até  noventa  dias,
observado o prazo de vigência da ata. 
4.7.  Compete  ao  Órgão  Não  Participante  os  atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a
apl icação,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em
relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
5.    VALIDADE DA ATA  
5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de
12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada. 
6.    DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS 
6.1.    A ata de registro de preços poderá ser alterada
mediante  a  substituição  de  marca,  nos  seguintes
termos: 
6.1.1.     por solicitação do Órgão Gerenciador,  se
comprovado  que  a  marca  não  mais  atende  às
especificações  exigidas  ou  se  encontra  fora  da
legislação aplicável; 
6.1.2.     por  requerimento  formal  do  fornecedor
comprovando  a  impossibilidade  da  prestação  de
serviços,  que  deve  ser  apreciado  pelo  Órgão

Gerenciador.  
6.2.     O  Órgão  Gerenciador  somente  poderá
aquiescer  com  a  substituição  requerida  pelo
fornecedor se comprovadamente houver igualdade de
condições  ou  vantagem  para  o  interesse  público,
sendo vedada a aceitação de substituição que resulte
em  objeto  com  qualidade  inferior  à  do  objeto
anteriormente  ofertado,  ou  que  caracterize
descumprimento de quaisquer exigências do edital da
licitação. 
6.3.    O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da
substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação  de  entregar  a  marca  registrada  nem  o
libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual. 
6.4.     A  qualquer  tempo,  cada  um  dos  preços
registrados  poderá  ser  revisto  em  decorrência  de
eventual  redução daqueles  praticados  no mercado,
cabendo  ao  Órgão  Gerenciador  convocar  os
fornecedores  registrados  para  estabelecer  o  novo
valor. 
6.5.    Os fornecedores que não aceitarem reduzir
seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado
serão  liberados  do  compromisso  assumido,  sem
aplicação de penalidade. 
6.6.     Será  assegurada  aos  Detentores  que
porventura sejam reclassificados em decorrência da
revisão dos preços a possibilidade de preservar sua
classificação  original,  mediante  a  apresentação  de
oferta  que  iguale  o  preço  final  oferecido  pelo
Detentor que passaria a ocupá-la. 
6.7.    Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.7.1.     lliberar  o  fornecedor  do  compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  prestação  dos  serviços,  e  sem  aplicação  da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e 
6.7.2.     convocar  os  demais  fornecedores  para
assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.8.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.    DAS PENALIDADES 
7.1.     O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de
Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas  no  Edital.  
7.1.1.    As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para  registro  de  preços  que,  convocados,  não
h o n r a r e m  o  c o m p r o m i s s o  a s s u m i d o
injustificadamente,  nos  termos  do  art.  49,  §1º  do
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Decreto  nº  10.024/19.   7.2.  É  da  competência  do
órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto
nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o
descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao
respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no
art.  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada a
necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor. 
8.     DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE
PREÇOS 
8.1.     O  Detentor  da  ata  de  registro  de  preços,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu
registro cancelado quando: 
8.1.1.    descumprir as condições da ata de registro
de preços; 
8.1.2.     não  ret irar  a  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; 
8.1.3.    não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou 
8.1.4.     sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).  
8.2.     O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas  nos  itens  8.1.1,  8.1.2  e  8.1.4  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
8.3.    O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados: 
8.3.1.    por razão de interesse público; ou 
8.3.2.    a pedido do fornecedor. 
9.     DA  CONTRATAÇÃO  COM  FORNECEDORES
REGISTRADOS 
9.1.    Os fornecedores incluídos nesta ata de registro
de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir,  nas condições estabelecidas no
ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria
Ata. 
9.2.     A  ordem  de  classificação  dos  licitantes
registrados  na  ata  deverá  ser  respeitada  nas
contratações.  
9.3.    A contratação com os fornecedores registrados

será  formalizada  pelo  órgão  interessado  por
intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de
nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei
nº 8.666, de 1993. 
9.4.    O fornecedor com preço registrado em Ata,
após  convocação do  órgão interessado,  deverá,  no
prazo de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da
Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
9.4.1.    Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do fornecedor e
aceita pela Administração 
9.5.    O contrato decorrente do Sistema de Registro
de Preços deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços. 
9.6.    A existência de preços registrados não obriga a
Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas. 
10.    CONDIÇÕES GERAIS 
10.1.    As condições gerais da prestação de serviços,
tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do
fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais
condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  anexo  ao  edital.  
10.2.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13. 
10.3.     A ata de realização da sessão pública do
pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 
10.4.     Nos  casos  omissos  aplicar-se-ão  as
disposições constantes do Decreto nº 7892/2013 e da
Lei nº 8.666/93. 
  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes.  
 
Coelho Neto - MA, 18 de Abril de 2023

____________________________________________
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E
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GESTÃO
Órgão Gerenciador

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Participante

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão Participante

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Órgão Participante

____________________________________________
 SECO  AMBIENTAL,  SERVIÇOS,  PESQUISAS  E
CONSTRUTORA LTDA
Fornecedor Registrado

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

Sec. Municipal de Planejamento e
Gestão

DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 006/2022 
O Município de Coelho Neto/MA, entidade de direito
p ú b l i c o ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
05.281.738/0001-98, neste ato representada pelo seu
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, vem
através deste edital NOTIFICAR a todos os titulares
de  domínio,  confinantes  e  terceiros  eventualmente
interessados,  que  o  imóvel  objeto  do  Processo
Administrativo de nº 006/2023 ESP, encontra-se em
processo de Regularização Fundiária, na modalidade
Interesse  Específico,  conforme  as  leis  municipais
738/2019 e 776/2022. O imóvel objeto está em fase
de regularização fundiária,  na qual  foi  realizado o
levantamento  planialtimétrico  e  cadastral,  com
georeferenciamento,  subscrito  por  profissional
competente,  acompanhado  de  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de
matrícula  individualizada  ao  detentor  da  posse,  e
abertura de matrícula a ser registrada no respectivo
Cartório de Registro de Imóveis de Coelho Neto/MA. 
Artigo 1º. O imóvel em regularização fica situado na
rua  Marechal  Castelo  Branco,  s/nº,  bairro  Centro,

Coelho Neto/MA. Coordenadas: Lat.4°15’ 20.24” S /
Long.  43°00’  50.80” W – Zoneamento Municipal  I;
com as seguintes medidas e confrontações: 10,00m
de  frente  confrontando-se  com  a  rua  Marechal
Castelo Branco; 16,60m de fundo sendo (9,30m com
Izaura Olímpio Bacelar e 7,30m com Maria Martins);
43,60m de  direita  com Aldemir  Ferreira  da  Silva;
45,30 de esquerda, sendo (24,00m com Joana Xavier
da Costa; 7,00m com Antônio Costa Lima e 21,30m
com  Francisco  Rodrigues  Silva).  Totalizando  uma
área de 599,18m².
Artigo  2º.  Os  titulares  de  domínio,  confinantes  e
terceiros eventualmente interessados são notificados
por este edital, sendo que a ausência de impugnação
implicará  a  perda  do  eventual  direito  de  que  os
notificados  titularizem  sobre  o  imóvel  objeto  da
Regularização Fundiária.
Artigo  3º.  As  eventuais  impugnações  cabíveis,
contrárias  ao  objeto  deste  ato,  deverão  ser
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da última publicação do presente edital, devendo
o  protocolo  ocorrer  no  Departamento  de
Regularização  Fundiária,  com  as  devidas
justificativas  plausíveis  que  serão  analisadas  pelos
setores  responsáveis,  priorizando  o  procedimento
extrajudicial para solução dos conflitos, conforme art.
22, §3º, da Lei Municipal nº 776/2022 e art. 24, §7º,
do Decreto Federal nº 9.310/2018.
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no
período  de  30  (trinta)  dias,  considerar-se-á  como
aceite  pelos  notificados  os  elementos  e  teor  deste
edital. Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na
data de sua publicação.
Coelho Neto/MA, 18 de abril de 2023.

____________________________________________________
Sergio Ricardo Viana Bastos
Secretário de Municipal de Planejamento e Gestão.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde
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BRUNO JOSÉ ALMEIDA E SILVA
Prefeito Municipal
ANTONIO LUSTOSA DE MELO
Vice-Prefeito Municipal
JOSELY MARIA SILVA ALMEIDA
Secretária de Saúde
JESUSLENE SOUSA DA LUZ
Secretária de Educação
MARCIO ANTONIO ALMEIDA LOBO
Secretário de Obras e Infraestrutura
MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA
Secretário de Meio Ambiente
ICARO MATHEUS GUERRA DE SOUZA
Secretário de Juventude
LUCILENE BASTOS AGUIAR COSTA
Secretária de Indústria, Comércio e Turismo
LUCAS SOUSA DA SILVA
Secretário de Esportes e Lazer
FRANCISCA DAS CHAGAS MACHADO SANTOS
Secretária de Cultura
SAMUEL JONATHAN DE LIMA BASTOS
Secretário de Comunicação
SÔNIA MARIA SILVA CARVALHO SANTOS
Secretária de Assistência Social e Cidadania
FÁBIO MACHADO DE SOUSA FILHO
Secretário de Agricultura
FLAYNIE RÊGO DE ASSIS
Secretária da Mulher
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS
Secretário de Planejamento e Gestão
DOMINGOS DIAS DA SILVA
Secretário de Governo
MARIA DAS GRAÇAS SOUZA MOURA FILHA
Chefe da Casa Civil
RAYMONYCE DOS REIS COELHO
Procuradora Geral do Município
BENEDITO GOMES DE SOUSA FILHO
Ouvidor Geral

HINO DE COELHO NETO
LETRA: José Sampaio de Oliveira
MELODIA: por J. Carlos Gomes

Coelho Neto terra querida
Grande é a tua localização
À margem esquerda do Rio Parnaíba
Fronteira leste do Maranhão

No teu seio de imenso progresso
A indústria brotou de repente
Coelho Neto, teu nome reflete
A potência que tem nossa gente

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente serás protegida
Com civismo, paz e moral!

És tão simples por tua modéstia
Tão grande são tuas tradições
Que teu povo fraterno e honesto
Alegria tem em seus corações

Os teus lindos campos molhados
Florescem sob este céu escuro
Que a semente dos antepassados
Seja fruto em nosso futuro

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente será protegida
com civismo, paz e moral.

 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, Praça Getúlio Vargas, S/N,
Cebtro, CEP: 65620000 https://www.coelhoneto.ma.gov.br / (98)3473-1121


	Licitação 0
	Sec. Municipal de Planejamento e Gestão 1

		2023-04-18T21:59:54-0300
	MUNICIPIO DE COELHO NETO:05281738000198




